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AUTORIZAÇAO

Fica, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação. autorizado a proceder com a

abertrua de procedimento administrativo de dispensa de licitaçào para a LOCAÇÀO DE

UM IMOVEL DESTINADO AO FLTNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE
TRANSPARENCIA DE RENDA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚI{ICO PARA
PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL _ CADÚINICO _ JUNTO A
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MTINICIPIO DE CRATEÚS CE.

com base ro Art. 24, Inciso X da Lei n' 8.666193, com utilização de recursos

municipais.

As despesas correrão poÍ conta da Dotação Orçamentária no: 07 .07.08.244.0137 .2.021 -
Gestão do Programa Bolsa Família IGD/PBF; fonte de recursos: 3.110.0000.0 -
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS; Elemento

de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. consignados

no orçamento municipal do exercício de 2022.

Crateús CE, 12 dejaneiro de 2022
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Diante do exposto, encaminho o presente processo a V.Sa. Para serem adotadas
as providências cabíveis.
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação Ne002/2022 SAS

oBJETO: LOCAÇÃO DE UM TMOVEL DESTTNADO AO FUNCTONAMENTO DO PROGRAMA
DE TRANSPARENCIA DE RENDA BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO PARA
PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL - CADÚI.IICO _.IUUTO R SECRETARIA DA

ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEÚS - CE

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo a petição que adiante se
vê, do que, para constar, eu, Antônio Femandes Alves Júnior, lavrei este termo.

Crateús - CE, 12 de janeio de 2022
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ANTÔNIO LVES JÚNIOR
Presidente da anente de Licitação
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O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús,
consoanle autorização da Secretária da Assistência Social, Sra. Francisca Anaysa Batista de
Figueiredo, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a LOCAÇÃO DE UM
IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPARENCIA DE
RENDA BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO
FEDERAL - CADÚI{ICO - LUITO R SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO
DE CRATEÚS - CE.

JUSTtFtCAT|VA DA C0NTRATAçAO

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito akavés de outro imóvel, que não o escolhido. As caracleristicas do imóvel, tais mmo
localizaçã0, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração

não tem outra escolha.

Segundo o respeitado Marçal Justen Filho, a contratação depende, poilanto, das segurnÍes

condr'çôes:

"a) necessidade de imôvel o para desempenho das

atividades administrativas; b) adequação de um

determinado imóvel pan saÍrsfação do inÍeresse
público específico; c) Conpatibilidade do preço (ou

aluguel) com os parâmetros de mercado;"
(Comentários à Lei de Licitaçoes e Conkatos

Administrativos, 9e ed., p. 251).

Deslarte, além da adequação do imóvel eleilo para a satisfação do interesse público especíÍico,

existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, evidenciado pela

necessidade por parte da administração para a locaçâo do imóvel, para o desempenho das

atividades necessárias para o bom andamento da administração, prevalecendo a supremacia e o

satisfação do serviço públlco, onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imóvel.

Em atendimento a Secretaria Municipal da Assistência Social em locar um imóvel que

atende perfeitamente ao Íim, por oferecer a melhor localização e as instalações mais adequadas
para o tuncionamento do PROGRAMA DE TRANSPARENCIA DE RENDA BOLSA FAM|L|A E
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cADASTRo úrurco pRm pRoGRAMAS soctAts Do GovERNo FEDERAL - cRoúlrrco -
JUNTo A SEcRETARTA DAASSTSTENctA soclAL Do MUNtclpto or cmteús - ce

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no arligo 24, inciso X da Lei na 8.666/93,
justiÍica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

A escolha recaiu para o imóvel pertencente a Empresa. MERCANSALES.COM LTDA -

ME- ME, inscrita no CNPJ sobre o N0 04.'122.509/0001-68, por estar bem localizado e ler suas

instalaÇoes em perfeitas condiçoes às necessidades citadas anteriormente. O Valor mensal

ofertado foi de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), peíazendo o valor global de R$

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).

Crateús - CE, 12 de janeio de 2022.
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Foi realizada Laudo de Avaliaçâo e Vistoria do lmóvel pelo Setor de Engenharia da

Secretaria de lnfraestrulura, tendo a Secretaria da Assistência Social, constatado que o valor

oÍertado pela locação do imóvel estava compatível com a realidade mercadológica.


